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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI.

PREFTITURA MUNICIPAI DE ESPUMOSO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

PR ESSO ADMIN|STRATIVO DE SERVTÇO No 1614/2026

pio de Espumoso/RS.

ria de Educaçâo, Cultura e Turismo.

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para fornecimento de Chromebooks,

atravé de Pregáo Eletrônico, visando atendêr às necessidades da Rede Municipal de Ensino

do Mu icípio de Espumoso/RS

1. DE cRtÇÃo DA NECESSTDADE

A presente contratação decorre da necessidade de fortalecimento das práticas

pedag gicas voltadas à tecnologia educacional, alinhadas às competências e habilidades

na Base Nacional Comum Curricular - BNCC Computação

A aquisição dos Chromebooks visa proporcionar aos estudantes da Rede Municipal de

Ensin acesso a ferramentas digitais adequadas ao desenvolvimento de competências

relaci nâdas ao pensamento computacional, cultura digital, resolução de problêmas,

mação, pesquisa, comunicação e uso ético das tecnologias.

Os Chromebooks serão utilizados nas atividades pedagógicas em sala de aula,

labo tórios móveis e projetos educacionais voltados à inovação tecnológica, inclusão digital e

apren izagem ativa

A contratação será realizada com recursos oriundos de emenda parlamentar destinada

nicípio de EspumosoiRS pelo Senador Luiz Carlos Heinze, visando investimentos em

tecno gia educacional e modernização das unidades escolares
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NHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Esta contratação está prevista na linha 150 do Plano de ContrataçÕes Anual do

Ípio de Espumoso para o exercício do ano de 2026, conforme Decreto Municipal no 3.900

de dezembro de2025.

3.D RIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
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Os equipamentos deverão ser novos, sem uso anterior; possuir garantia mínima de um

ano d fabricante; atender às normas técnicas vigentes; possuir certificaçôes exigidas pela

legisla brasileira; acompanhar todos os acessórios necessários ao funcionamento

(lemb ndo que a rede elétrica munlcipal é de 220 v); possuir assistência técnica autorizada no

territó o nacional.

.1. Os Chromebooks deverão ter as seguintes especificações (mínimas):

PROCESSADOR: no mínimo 02 (dois) núcleos e 02 (dois) threads com clock base de

no mí imo 1.10GH2, turbo boost de no mínimo 2.60 GHz e 4MB de cache; Processador gráfico

integ o, sendo obrigatório declarar, na proposta, o modelo do processador ofertado,

MEMÓR|A RAM: no mínimo 4GB tipo LPDDR3 1600 MHZ ou superior, se adequando

plen ente a velocidade de barramento da placa mãe e do processador, possibilitando o

máxi de aproveitamento;

PLACA MÃE: deverá possuir segurança criptografada TPM dos tipos: Firmware ou

Chip;

ARMAZENAMETO: deverá possuir instalado internamente ao gabinete 01 (uma)

SSD com capacidade de no mínimo 32GB e.MMC.;

PLACA DE REDE WIRELESS: deve ser embutida com dispositivo, ter compatibilidade

funcio al e operacional com o padrão 802.11 A/B/G/N; Bluetooth 4.0 integrado;
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GABINETE: Teclado embutido ao gabinete no padrão ABNT-2 (para Língua

esa com "ç"); Mouse êmbutido do tipo TouchPad com 02 (dois) botÕes; Possuir placa

interna, com alto-falante interno ao gabinete; Webcam integrada com resolução mínima

- BATERIA: O equipamento deve acompanhar bateria de no mínimo 2 células. Deverá

ossurr

ite doS fabricante ou catálogo do produto;

PORTAS DE COMUNICAÇÃO: Deverá possuir 2 entradas USBs com pelo menos uma

delas 3.0; deverá possuir alto-falantes estéreos integrados" Deverá possuir Entrada para

mtcr e saÍda para fone de ouvido.

- Tela: deverá possuir controladora de vídeo integrada; monitor com tela de í í.6" HD

Led (1 x 768) antirreflexiva;

bateria interna com capacidade de autonomia de no mínimo Shrs comprovados pelo



Googl

portug

perifé

deve

atuali

web d

garant

PROP

anális

data

locali

estrita

nota

pro

artig

asn

úteis;

fiscai

quar

respo

SOFTWARES: Deverá ser entrêgue com 0'l (uma) licença do sistema operacional

Chrome para uso Acadêmico na versão e release mais recente, em idioma em

ês. O equipamento deverá possuir sistema de recovery. O Chromebook e todos os seus

cos devêrão ser compatíveis com o sistema operacional ofertado. A CONTRATADA

disponibilizar acesso automático às documentações e às versÕes de manutenção e

çÕes de firmware e drivêrs para os componentes do Chromebook ofertado, via portal

fabricante, sem ônus adicional à CONTRATANTE.

GARANTIA DE HARDWARE: O equipamento ofertado deverá possuir 12 meses de

a prestado pelo licitante para todos os componentes.

DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÔES: (Deverão ser apresentados impressos junto à

STA TECNICA): Deverá ser apresentado catálogo ou prospecto completo do item para

da especificação técnica; lnformar marca, modelo do Chromebook na proposta

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo de até 60 dias a partir da

e emissão da ordem de compra, na Secretaria de Educaçáo, Cultura e Turismo,

da no Centro Administrativo, Praça Arthur Ritter de Medeiros, 3o piso, Bairro Centro, em

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva

scal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

ência e prazo de garantia.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

As especificaçôes dos produtos devem ser claras e detalhadas, garantindo que atendam

ssidades específicas da Secretaria demandante;

Entregar o material durante os horários das Bh às 11h30 e das 13h30 às 17h, em dias

- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçâo de garantia e

uer outras que incidam ou venham a incidir na execuçáo do contrato;

O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a

sabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

ou po vícios do produto;
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elar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações

as com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e

ação exigidas na prestação;

contratação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNlCO, nos termos da Lei

I no 14.13312021, art.28, inciso l.

Para a contratação pretendida os eventuais interessados devêrão comprovar que atuam

o de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os

ntos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei no 14.13312021, sendo eles:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Contrato social em vigor,

mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade

, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Certidáo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa

ião, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda

al;

d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de débitos Municipal, do domicílio da sede da licitante;

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

ntação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), em vigor (Título Vll-A da

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de 1o de maio de 1943

ederal 12.44012011)",

h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

a jurídica, com no máximo 30 (trinta) dias de antecedência;

i) Declaração que atende ao disposto no artigo 7', inciso ilXlll, da constituição

Fede l, conforme o modelo do Decreto Federal n" 4.358102; (via assinada original)'

i) Apresentar e entregar amostra de cada tecido que, por ventura, vier a ser utilizado

provação e posterior conferência na fiscalização,

A contratada deverá fornecer os itens de acordo com as especificações e características

sa no item "Estimativa das Quantidades"

3.1 Obrigações da Contratante:
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1.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente

nto.

1.2. Dar à CONTRATADA as condiçôes necessárias à regular execução do contrato.

1.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não

obs r a forma estipulada no edital ê no prêsente contrato, sem prejuízo da aplicação das

sançôes cabíveis, quando for o caso.

3r.1 .4. Designar servidor pertencênte ao quadro da CONTRATANTE, para ser

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execuçáo do ob.ieto do presente contrato.

3.1.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

3.1 .6. Atestar a Nota Fiscal para o envio da mesma ao setor competente para o

pagamênto.

3.1.7. A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade

encontrada nos serviços executâdos.

3.í.8. Fornecer as informações necêssárias, para que a contratada possa realizar o

forneci6nento de maneira adequada.

3.2. Obrigações da Contratada

3.2.1. A empresa contratada sêrá responsável pelo fornecimento, de acordo com as

especificaçÕes e quantidades definidas;

3.2.2. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para

entregá que será em ate 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de compra;

3.2.3. Assegurar que os itens sejam entregues diretamente nas escolas, devidamente

embalados e organizados conforme a listagem dos itens licitados;

3.2.4. Garantir a substituição imediata, sem ônus para a Administração, de quaisquer

equipamentos que apresentem defeitos ou divergências em relaçáo ao pedido;

3.2.5. A CONTRATADA deverá adotar todas as providências necessárias para

assegurar o transporte adequado e a integridade física dos itens até o destino final;

3.2.6. A CONTRATADA deverá manter atualizadas as certidões de regularidade fiscal,

trabalhista e previdenciária durante toda a execução do contrato;

à.2.2. e ç6NTRATADA deverá zelar pelo cumprimento da legislação vigente,

respondendo integralmente por eventuais danos decorrentes do fornecimento inadequado ou

do desdumprimento das obrigaçÔes assumidas;

tru

1

e rva



ESTADO DO RIOGRANOE DOSUI.

PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE ESPUMOSO

3.2.8. os equipamentos a ser fornecidos, deverão estar de acordo com a descriçáo no
item " stimativo das Quantidades"

.4. Das hipóteses de sanções e extinçâo contratual:

.3.'l A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - multa de 1% sobre o valor total atualizado do contrato, se dar causa à inexecução
parcial do contrato;

carcial

| - multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, se dar causa à inexecução

do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços

s ou ao interesse coletivo.

ll - multa de 10olo sobre o valor total atualizado do contrato, se dar causa à inexecuçâo

públic

total d contrato;

lV - Advertência ou suspensâo do direito de participar em licitação do CONTRATANTE,

por prazo não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo para contratar ou

transacionar com o Município.

3.4 Da extinção do contrato:

As hipóteses que constituem motivo para êxtinçáo contratual estâo elencadas no art,

137 da Lei no 14.13312021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla

defesa à CONTRATADA.

A extinção do contrato poderá ser:

l- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento dêcorrente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

comprdmisso arbitral, ou por declsáo judicial.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

9s quantitativos estimados para a contratação prêtendida têm como parâmetro a

necessidade das escolas da Rede Municipal de Ensino. Sendo assim:

Item Fuantidade
llnitáÍiâ Dê6crição

Valo, Unitário
Preliminar

Valor Total
Preliminar
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* Observação: As especificações são mínimas e devem ser levadas em consideraçâo,

pors equipamentos devem serde boa qualidade

01 150

minimo 02 (dois) núcteos e 02 (dois) threads I
'1.1oGHZ, turbo boost de no mÍnimo 2.60 cHz

e 4MB de cache; Processador gráÍico integrado; É obrigatório dêclarar, na
proposta. o modêlo do processador ofertadoi
À,lE|\rORlA RAI\.I: No mínimo 4GB tipo LPDDR3 t600 [.,lHZ ou superior, se
adequando plenamente a velocidade de barramento da placa mãe ê do
processado-r. possibilitando o máximo de aproveitamento:
PLACA MAE: Devera possuir seguíanÇa criptogÍaÍada TpM dos tipos:
Fiímware ou Chip.
ARIVIAZENAMENTO: DeveÍá possuir instalâoo rnternamente êo gabrnete O1
(uma) unidade SSD com capacidade de no mlnimo 32cB e.MMC.
PLACA DE REDE WIRELESS: Embutida com dispositivo. Compatibilidade
funcional e operacional com o padrâo 802.11 A,iBiGlN: Btuetooth 4.0
integÍado;
GABINETE: Teclâdo embutido ao gabinete no padrâo ABNT-2 (para Lingua
Portuguesâ com "ç"); Mouse embutdo do tipo TouchPad com 02 (dois)
botóes; PossuiÍ placa de som interna, com alto-Íâlante interno ao gabinete;
Wêbcam integrada com resolução minima HD;
BATERIA: O êquipamênto deve acompanhar bateÍia de no minimo 2 cétulas.
Dêvêrá possuir bateria inteÍna com capacidade de autonomia de no mÍnimo
5hrs comprovados pelo site do fabricante ou catálogo do produto;
PORTAS DE COI,IUNICAÇÁO: Deverá possuir 2 entradas USBS com peto
menos uma delas 3.0t deverá possuir alto-falantes estéreos integrados.
deverá possuir Entrada para mic.ofone e saída para Íone de ouvido.
TELA: Deverá possuir controladora de vÍdeo integrada; monitor com tela de
11.6" hd led (1366 x 768) antirreflexiva.
SOFTWARES: Deverá ser enkegue com 01 (uma) licença do sistema
opêracional Google Chrome para uso Acadêmico na versâo e rêleâse mais
recentê, em idioma êm poÍtuguês. O equipamento deverá possuar sistema
de recovê.y. O Chromebook e todos os seus periféÍicos deverão ser
compatíveis com o sistema operacional ofertado.
A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso âutomático às
documentaçóes e às versóes de manutençáo e atualizaçÕes de firmware e
drivers para os componentes do Chromebook ofertado, via portal web do
fabricante, sem ônus adicionalà CONTRATANTE.
GARANTIA DE HARDWARET O equipamento ofertado deverá possuir 12
meses de garantia pÍestados pelo licitante para todos os componentes.
DocuirENTos E cERTlFlcAÇÔES: (DêveÍâo seÍ apresentados impÍessos
junto à PRoPoSTA TEcNlcA). DeveÍá ser apresentado catálogo ou
prospecto completo do item para análise dâ especificação técnica; lnformar
marca, modelo do Chromebook na proposta.

CHROMEBOOK
PROCESSADOR: Possuir no
com clock base de no mínimo

R$ 2.000.00 R$ 300.000,00

5. ALTERNATIVAS DISPON|VCIS UO MERCADO

Será realizado levantamento de mercado junto a empresas especializadas no

forne(imento do equipamento expresso neste estudo, constatando-se ampla disponibilidade de

forne$edores aptos a atendêr à demanda da Administração Pública.

Os orçamentos e pesquisas deverão demonstrar compatibilidade dos preços praticados

no m$rcado, permitindo à Administração definir valor estimado adequado e compatível com os

princíyios da economicidade e da vantajosidade.
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Sendo assim, paÍa a resolução deste problema, encontrado pela Administração

MuniciPal, se faz necessária a realizaçâo de um processo licitatório na modalidade de pregão

eletrôhico com entrega imediata de todos os itens.

6. ES]

mil re

ilMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se o custo total da contratação pretendida o valor de R$ 300.000,00 (trezentos

ais), que serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega total dos itens, em

conformidade com as especificaçóes da ordem de compra e apresentação da nota fiscal. O

valor ha Emenda e de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais). A

diferença, caso seja necessário, será complementada com recursos do VAAR.

7. DE cRrÇAo DA SOLUÇAO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o
forne mento de Chromebooks destinados às escolas da Rede Municipal de Ensino do

pio de Espumoso/Rs, visando ampliar o acesso dos estudantes às tecnologias

edu nais e fortalecer o desenvolvimento das competências previstas na BNCC

Computaçâo.

Os Chromebooks serão utilizados como ferramentas pedagógicas no desenvolvimento

de atividades relacionadas ao pensamento computacional, cultura digital, programação,

pesquisa, produção de conteúdos, resolução de problemas e utilização consciente das

tecnolpgias digitais, proporcionando aos alunos maior interação com recursos tecnológicos

educacionais e metodologias inovadoras de ensino.

A escolha por Chromebooks se iustifica pela praticidade de utilização no ambiente

escolqr, facilidade de gerenciamento, segurança operacional, compatibilidade com plataformas

educãcionais, rapidez no funcionamento e melhor relação custo-benefício para uso pedagógico

coletivo. Os equipamentos também possibilitam integração com ferramentas digitais

amplamente utilizadas no contexto educacional, favorecendo o trabalho dos professores e o

acomfanhamento das atividades escolares.

A contratação contempla o fornecimênto de equipamentos novos, sem uso anterior,

mente configurados para utilização no ambiente educacional, acompanhados dos

{
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acess rios necessários ao seu pleno funcionamento, bem como garantia mínima do fabricante

e ate dimento às normas técnicas vigentes.

A soluçáo busca promover inclusão digital, modernização dos espaços escolares e

fortal

dese

ento das práticas pedagógicas inovadoras, contribuindo diretamente para o
olvimento tecnológico, educacional e social dos estudantes da Rede Municipal de

Ensin

Os recursos financeiros para a execuçáo da contratação sáo provenientes de emenda

oarla ntar destinada ao Município de Espumoso/RS pelo Senador Luiz Carlos Heinze,

repre ntando importante investimento na qualificaçáo da educação pública municipal e no

fortal cimento das políticas educacionais voltadas à tecnologia e inovação.

8. JU TIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando a individualidade e a necessidade de padronização, entende-se que não é

vanta,loso procêdêr ao parcelamento da contrataçáo por itens.

Todavia, o ptazo de entrega de até 60 (sessenta) dias, corridos, deve ser respeitado.

a geri

boas

9, RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta

ar a contrataçáo mais vantajosa para o Município.

A contrataçáo decorrente do presente processo exigirá da contratada o cumprimento das

práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalizaçáo e otimizaçâo do uso dos

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

alunc

educ

com a aquisição pretendida, se vislumbra propiciar condições e acomodações aos

rs e professores, proporcionando assim a elevâçáo do nível de qualidade dos serviços

acionais prestados pela Rede Municipal de Ensino de Espumoso-RS.

10. P ROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Nâo há.

'tí. c;ONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
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Este estudo nâo identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a

perfeila execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a

operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

Os serviços que se pretende, portanto, sáo autônomos e prescindem de contrataçÕes

correlatas ou interdependentes.

í2, POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Este estudo não identiÍicou possíveis impactos ambientais.

í3. DECLARAçÃO DE VTABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo

Preliminar

Espumoso, 02 de junho de 2026.

Dani o rghetti

Secretária de Educação, Cultura e Turismo

VIABILIDADE DECRETADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR EM O21612026:

Gerson Lopes Rodrigues Machado

Prefeito MuniciPal

Técnico


